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AMOSTRA

 ▸ Palavras de Sentido Contextual
Algumas palavras adquirem significados específicos de-

pendendo do contexto. Expressões como “raiz” podem ter 
conotações matemáticas, botânicas ou culturais, dependendo 
do tema abordado. Por isso, é essencial que o leitor examine o 
campo semântico do texto para interpretar corretamente essas 
palavras.

Identificação de expressões e figuras de 
linguagem

As expressões e as figuras de linguagem enriquecem o tex-
to e, muitas vezes, carregam sentidos que vão além do óbvio. 
Compreendê-las é essencial para a interpretação adequada.

 ▸ Expressões Idiomáticas
Expressões idiomáticas, como “chutar o balde” ou “ficar de 

mãos atadas”, possuem significados que não podem ser dedu-
zidos apenas pela análise literal. O leitor deve conhecer essas 
expressões ou deduzir seus sentidos pelo contexto.

 ▸ Figuras de Linguagem
As figuras de linguagem, como metáforas, hipérboles, iro-

nias e antíteses, conferem profundidade ao texto. Por exemplo:
 ▪ Em “o tempo é um rio que corre”, a metáfora relaciona o 

tempo à fluidez de um rio, criando uma imagem mental que 
transcende o significado literal.
 ▪ A ironia, por sua vez, exige sensibilidade do leitor para per-

ceber que o autor pode estar expressando o oposto do que é 
dito, como em “que ótimo, mais uma reunião interminável!”

Reconhecer e interpretar essas figuras é fundamental para 
compreender o tom e a intenção do autor.

Compreensão de frases no contexto
As frases são unidades que carregam informações espe-

cíficas no texto. Interpretá-las exige atenção à relação entre as 
palavras e à lógica interna da sentença.

 ▸ Frases Afirmativas, Negativas e Interrogativas
Cada tipo de frase cumpre uma função específica no texto:
 ▪ Afirmativas: Apresentam ideias ou informações, como em 

“A leitura amplia o conhecimento.”
 ▪ Negativas: Expressam negações ou contradições, como em 

“A leitura não é apenas uma atividade solitária.”
 ▪ Interrogativas: Podem sugerir questionamento, reflexão 

ou ironia, dependendo do contexto, como em “Quem não 
gostaria de entender melhor os textos?”

O leitor deve considerar o impacto que cada tipo de frase 
tem na construção do significado global do texto.

A leitura e a interpretação de textos são habilidades fun-
damentais para a compreensão e a comunicação em qualquer 
contexto, seja acadêmico, profissional ou cotidiano. Compreender 
o significado de palavras, expressões, frases e parágrafos exige 
não apenas um conhecimento linguístico, mas também a capa-
cidade de relacionar informações, identificar intencionalidades e 
construir sentidos a partir do texto. Essas competências são de-
senvolvidas por meio da prática constante e do aprendizado de 
estratégias de leitura que permitem ao leitor lidar com diferentes 
níveis de complexidade textual.

O processo de leitura
a leitura é uma atividade que vai além da decodificação de 

palavras. Ela envolve a interação entre o leitor, o texto e o con-
texto. O leitor, ao entrar em contato com o texto, traz consigo um 
repertório prévio que inclui conhecimentos linguísticos, culturais 
e experiências pessoais, elementos que influenciam diretamente 
sua capacidade de interpretar. O texto, por sua vez, apresenta 
informações organizadas em uma estrutura lógica, que podem 
ser explícitas ou implícitas. Já o contexto refere-se ao ambiente 
ou situação em que a leitura ocorre, o que também impacta a 
interpretação.

Um bom leitor é aquele que consegue relacionar esses três 
elementos, identificando não apenas o significado literal das pa-
lavras e frases, mas também os sentidos implícitos, as intenções 
do autor e os elementos subjacentes que complementam a men-
sagem textual.

Identificação do significado de palavras
Compreender o significado das palavras é o primeiro passo 

para a interpretação textual. As palavras possuem significados 
que podem variar dependendo do contexto em que são utiliza-
das, exigindo do leitor atenção às nuances da linguagem.

 ▸ Significado Denotativo e Conotativo
 ▪ Denotativo: É o significado literal ou objetivo da palavra, 

aquele encontrado nos dicionários. Por exemplo, “casa” 
denotativamente refere-se a uma construção destinada à 
habitação.
 ▪ Conotativo: É o significado figurado ou subjetivo, frequen-

temente carregado de emoções e associações culturais. Por 
exemplo, “casa” conotativamente pode representar acolhi-
mento, segurança ou família.
O leitor precisa discernir qual dos significados está sendo uti-

lizado no texto, considerando o contexto e o objetivo do autor.

LEITURA E INTERPRETAÇÃO TEXTUAL; LEITURA, COM-
PREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS

LÍNGUA PORTUGUESA
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Pontuação e Estruturação do Texto Oficial
A pontuação e a estruturação adequada do texto são fun-

damentais para garantir a clareza, a coesão e a objetividade 
da redação oficial. O uso correto dos sinais de pontuação evita 
ambiguidades e melhora a compreensão do texto, enquanto a 
estruturação bem organizada assegura que as informações sejam 
transmitidas de forma lógica e eficiente.  

Na redação oficial, a pontuação deve seguir as normas da 
gramática normativa, priorizando a clareza da mensagem e evi-
tando construções excessivamente longas ou confusas. Além 
disso, a organização do texto deve obedecer a uma sequência 
lógica, utilizando títulos, subtítulos e parágrafos bem definidos.  

 ▸ Uso Correto da Pontuação  
A pontuação é essencial para a interpretação correta do tex-

to. Na redação oficial, o uso adequado dos sinais de pontuação 
evita ambiguidades e melhora a organização das ideias.  

Vírgula (,):
A vírgula é usada para separar elementos dentro de uma 

oração e para indicar pausas na leitura. No entanto, seu uso ina-
dequado pode causar erros graves de interpretação.  

Uso correto da vírgula:  
Separação de elementos em enumerações:  
 ▪ Os candidatos devem apresentar RG, CPF, comprovante de 

residência e diploma.  

Isolamento de expressões explicativas e apostos:  
 ▪ O gestor, por sua vez, aprovou a medida.  
 ▪ Separação de orações subordinadas adverbiais:  
 ▪ Se houver dúvidas, entre em contato com o setor 

responsável.  

Erros comuns no uso da vírgula:  
Não se deve separar sujeito e predicado com vírgula.  
 ▪ Errado: Os servidores, apresentaram o relatório.  
 ▪ Correto: Os servidores apresentaram o relatório.  

Não se deve usar vírgula entre verbo e complemento.  
 ▪ Errado: Foi enviado, o documento para análise.  
 ▪ Correto: Foi enviado o documento para análise.  

Ponto Final (.):
O ponto final é usado para encerrar períodos declarativos e 

destacar a conclusão de uma ideia.  

Ex.:  
O relatório foi enviado ao setor responsável.  
A decisão será publicada no Diário Oficial.  

Na redação oficial, recomenda-se evitar frases excessiva-
mente longas e usar o ponto final para segmentar as informações 
de forma clara.  

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS
 ▸ Relações Sintáticas
A interpretação de uma frase também depende da identifica-

ção de conexões sintáticas, como a presença de conjunções que 
indicam causa, consequência, oposição ou adição. Por exemplo:

“Embora chovesse, eles foram ao parque.” Aqui, “em-
bora” introduz uma ideia de concessão, que modifica a 
expectativa do leitor.

Interpretação de parágrafos
Os parágrafos são as unidades de maior complexidade 

dentro do texto, pois geralmente apresentam uma ideia cen-
tral desenvolvida por meio de informações complementares. 
Interpretar um parágrafo exige a habilidade de identificar sua 
estrutura interna e as intenções do autor.

 ▸ Identificação da Ideia Central
Cada parágrafo geralmente possui uma ideia principal, que 

pode estar explícita em uma frase tópica ou implícita no conjunto 
de informações apresentadas. Por exemplo:

Em um texto argumentativo, a ideia central pode ser 
introduzida na primeira frase do parágrafo, sendo sus-
tentada por exemplos ou justificativas subsequentes.

 ▸ Coesão e Coerência
A interpretação do parágrafo também depende de sua coe-

são (como as palavras e frases se conectam) e coerência (como 
as ideias fazem sentido juntas). O uso de pronomes, conectores e 
sinônimos contribui para a coesão textual, enquanto a coerência 
depende de uma lógica interna que o leitor precisa identificar.

 ▸ Inferências e Implicações
Muitas vezes, o autor não apresenta todas as informações 

de forma explícita, esperando que o leitor faça inferências. Por 
exemplo:

No parágrafo “Ele chegou ao restaurante e, ao perceber 
o que estava no prato, perdeu o apetite”, o autor não 
especifica o que havia no prato, mas sugere que era algo 
desagradável.

 ▸ A Importância da Leitura Crítica
Além da compreensão literal, a leitura crítica envolve ques-

tionar o texto, identificar possíveis vieses, entender o ponto 
de vista do autor e considerar as implicações das informações 
apresentadas. Um leitor crítico não apenas entende o texto, mas 
também reflete sobre ele, formando opiniões fundamentadas.

A leitura e a interpretação de textos são habilidades es-
senciais que envolvem a identificação precisa de palavras, 
expressões, frases e parágrafos. Esses elementos, quando bem 
compreendidos, permitem ao leitor não apenas captar o signifi-
cado do texto, mas também interagir com ele de forma reflexiva 
e crítica. Desenvolver essas competências exige prática constan-
te e um olhar atento para as nuances da linguagem, tornando o 
ato de ler uma experiência enriquecedora e transformadora.
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Somando as variáveis aos objetos com predicados, as vari-
áveis definem e estabelecem fatos relativos aos objetos em um 
dado contexto. 

Vamos examinar as características de argumentos e senten-
ças lógicas para adentrarmos no uso de quantificadores.

No livro Discurso do Método de René Descartes, encontra-
mos a afirmação: “(1ª parte): “...a diversidade de nossas opiniões 
não provém do fato de serem uns mais racionais que outros, mas 
somente de conduzirmos nossos pensamentos por vias diversas 
e não considerarmos as mesmas coisas. Pois não é suficiente ter 
o espírito bom, o principal é aplicá-lo bem.”

Cabe aqui, uma rápida revisão de conceitos, como o de argu-
mento, que é a afirmação de que um grupo de proposições gera 
uma proposição final, que é consequência das primeiras. São 
ideias lógicas que se relacionam com o propósito de esclarecer 
pontos de pensamento, teorias, dúvidas.

Seguindo a ideia do princípio para o fim, a proposição é o 
início e o argumento o fim de uma explanação ou raciocínio, por-
tanto essencial para um pensamento lógico.

A proposição ou sentença a é uma oração declarativa que 
poderá ser classificada somente em verdadeira ou falsa, com 
sentido completo, tem sujeito e predicado.

Por exemplo, e usando informações multidisciplinares, são 
proposições:

I – A água é uma molécula polar;
II – A membrana plasmática é lipoprotéica.

Observe que os exemplos acima seguem as condições es-
senciais que uma proposição deve seguir, i.e., dois axiomas 
fundamentais da lógica, [1] o princípio da não contradição e [2] o 
princípio do terceiro excluído, como já citado.

O princípio da não contradição afirma que uma proposição 
não ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo. 

O princípio do terceiro excluído afirma que toda proposição 
ou é verdadeira ou é falsa, jamais uma terceira opção. 

Após essa pequena revisão de conceitos, que representaram 
os tipos de argumentos chamados válidos, vamos especificar 
os conceitos para construir argumento inválidos, falaciosos ou 
sofisma.

 ▸ Proposições simples e compostas
Para se construir as premissas ou hipóteses em um argu-

mento válido logicamente, as premissas têm extensão maior que 
a conclusão. A primeira premissa é chamada de maior é a mais 
abrangente, e a menor, a segunda, possui o sujeito da conclusão 
para o silogismo; e das conclusões, temos que:

 ▪ De duas premissas negativas, nada se conclui; 
 ▪ De duas premissas afirmativas não pode haver conclusão 

negativa; 

A capacidade de estabelecer e interpretar relações lógicas 
entre diferentes elementos é uma habilidade essencial para o 
desenvolvimento do pensamento analítico. Essa competência 
permite ao indivíduo organizar informações, identificar padrões 
e criar conexões relevantes, mesmo diante de conceitos abstra-
tos ou situações hipotéticas. Ao dominar esse campo, é possível 
analisar premissas, avaliar sua consistência e extrair conclusões 
fundamentadas, promovendo uma compreensão mais profunda 
e decisões mais acertadas. Essa habilidade é indispensável na 
resolução de problemas complexos e no enfrentamento de desa-
fios que exigem clareza e raciocínio estruturado. 

A seguir, exploraremos os principais conteúdos que ajudam 
a aprimorar essa competência:

Lógica proposicional
Um predicado é uma sentença que contém um número limi-

tado de variáveis e se torna uma proposição quando são dados 
valores às variáveis matemáticas e propriedades quaisquer a ou-
tros tipos.

Um predicado, de modo geral, indica uma relação entre ob-
jetos de uma afirmação ou contexto.

Considerando o que se conhece da língua portuguesa e, in-
tuitivamente, predicados dão qualidade aos sujeitos, relacionam 
os sujeitos e relacionam os sujeitos aos objetos.

Para tal, são usados os conectivos lógicos 
, mais objetos, predicados, variáveis e quantificadores.

Os objetos podem ser concretos, abstratos ou fictícios, úni-
cos (atômicos) ou compostos. 

Logo, é um tipo que pode ser desde uma peça sólida, um 
número complexo até uma afirmação criada para justificar um 
raciocínio e que não tenha existência real!

Os argumentos apresentam da lógica dos predicados dizem 
respeito, também, àqueles da lógica proposicional, mas adicio-
nando as qualidades ao sujeito.

As palavras que relacionam os objetos são usadas como 
quantificadores, como um objeto está sobre outro, um é maior 
que o outro, a cor de um é diferente da cor do outro; e, com o uso 
dos conectivos, as sentenças ficam mais complexas. 

Por exemplo, podemos escrever que um objeto é maior que 
outro e eles têm cores diferentes.

ESTRUTURAS LÓGICAS E DEDUÇÃO. ESTRUTURA 
LÓGICA DE RELAÇÕES ARBITRÁRIAS ENTRE PESSOAS, 

LUGARES, OBJETOS OU EVENTOS FICTÍCIOS. DEDUÇÃO 
DE NOVAS INFORMAÇÕES A PARTIR DAS RELAÇÕES 

FORNECIDAS. AVALIAÇÃO DAS CONDIÇÕES UTILIZADAS 
PARA ESTABELECER A ESTRUTURA LÓGICA DAS RELA-

ÇÕES APRESENTADAS

RACIOCÍNIO LÓGICO
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Negação
A partir de uma proposição p qualquer, pode-se construir 

outra, a negação de p, cujo símbolo é ¬p.

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância não polar.
 ▪ A membrana plasmática é não lipoprotéica.

Tabela-verdade para p e ¬p.

p ¬p

V F

F V

Os símbolos lógicos para construção de proposições com-
postas são:  ∧ (lê-se e) e ∨ (lê-se ou).

Conectivo e
Colocando o conectivo ∧ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∧ q, denominada conjunção das 
sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: o aminoácido fenilalanina é apolar.
 ▪ p ∧ q: substâncias apolares atravessam diretamente a bica-

mada lipídica e o aminoácido fenilalanina é apolar.

Tabela-verdade para a conjunção
Axioma: a conjunção é verdadeira se, e somente se, ambas 

as proposições são verdadeiras; se ao menos uma delas for falsa, 
a conjunção é falsa.

p q p ∧ q

V V V

V F F

F V F

F F F

Conectivo ou
Colocando o conectivo ∨ entre duas proposições p e q, ob-

tém-se uma nova proposição p ∨ q, denominada disjunção das 
sentenças.

Exemplos:
 ▪ p: substâncias apolares atravessam diretamente a bicama-

da lipídica.
 ▪ q: substâncias polares usam receptores proteicos para 

atravessar a bicamada lipídica. 

 ▪ A conclusão segue sempre a premissa mais fraca;
 ▪ De duas premissas particulares, nada se conclui.

As premissas funcionam como proposições e podem ser do 
tipo simples ou composta. As compostas são formadas por duas 
ou mais proposições simples interligadas por um “conectivo”. 

Uma proposição/premissa é toda oração declarativa que 
pode ser classificada em verdadeira ou falsa ou ainda, um con-
junto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de 
sentido completo.

Características de uma proposição
 ▪ Tem sujeito e predicado;
 ▪ É declarativa (não é exclamativa nem interrogativa);
 ▪ Tem um, e somente um, dos dois valores lógicos: ou é ver-

dadeira ou é falsa.

É regida por princípios ou axiomas:
 ▪ Princípio da não contradição: uma proposição não pode 

ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.
 ▪ Princípio do terceiro excluído: toda proposição ou é verda-

deira ou é falsa, isto é, verifica-se sempre um destes casos e 
nunca um terceiro.
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p

Exemplos:
 ▪ A água é uma substância polar.
 ▪ A membrana plasmática é lipoprotéica.
 ▪ As premissas podem ser unidas via conectivos mostrados 

na tabela abaixo e já mostrado acima

São eles:

Proposição Forma Símbolo

Negação Não ¬

Disjunção não 
exclusiva ou ∨

Conjunção e ^

Condicional Se... então →

Bicondicional Se e somente se ↔

 ▸ Tabelas verdade
As tabelas-verdade são ferramentas utilizadas para analisar 

as possíveis combinações de valores lógicos (verdadeiro ou falso) 
das proposições. Elas permitem compreender o comportamen-
to lógico de operadores como negação, conjunção e disjunção, 
facilitando a verificação da validade de proposições compostas. 
Abaixo, apresentamos as tabelas-verdade para cada operador,
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No entanto, a fundação de Campina Grande ainda gera 
controvérsias, pois a localidade podia já estar ocupada quando 
Teodósio chegou com os índios Ariús. O principal indício é de 
que Campina Grande é mais antiga do que se pensa, é a presen-
ça de seu nome em um mapa italiano, elaborado por Andreas 
Antonius Horatiy, que se encontra no livro “Istoria delle Guerre 
del Regno del Brasile Accadute tra la Corona de Portogallo e la 
Republica de Olanda“, de autoria do frei Giuseppe Santa Teresa. 
Este livro italiano foi publicado em Roma no ano de 1698, que 
foi um ano após a fundação de Campina Grande. O problema 
reside no fato de que, apesar de Campina Grande ter sido funda-
da em 1697, somente no dia 14 de maio de 1699 o governador 
da Paraíba Manuel Soares de Albergaria escreveu uma carta ao 
Rei de Portugal notificando sobre as descobertas de Teodósio de 
Oliveira Lêdo, o que gera o impasse. Como a Itália pôde ter co-
nhecimento de Campina Grande, constando esta como povoação 
no mapa de Horatiy, já em 1698.

Oliveira Lêdo
A história do surgimento de Campina Grande, assim como 

de várias cidades do interior paraibano, foi trilhada a partir dos 
feitos da família dos “Oliveira Lêdo”, portugueses que residiam 
na região da Bahia próxima ao Rio São Francisco, que hoje in-
tegra o estado de Sergipe, e que partiram de lá, em 1664, para 
explorar uma sesmaria que lhe havia sido concedida ao longo do 
Rio Paraíba.

Inicialmente, os personagens importantes dentre os Oliveira 
Lêdo para o aldeamento de Campina Grande foram quatro: 
Custódio de Oliveira Lêdo, seu irmão Antônio de Oliveira Lêdo, 
e seus dois filhos, Constantino de Oliveira Lêdo e Teodósio de 
Oliveira Lêdo. Foi Teodósio de Oliveira Lêdo a quem se credita o 
título de “fundador de Campina Grande”.

Dos quatro “Oliveira Lêdo”, a princípio apenas Teodósio não 
participava dos desbravamentos junto com seu irmão, pai e tio, 
continuando a ser criador de gado na Bahia. Antônio Oliveira 
Lêdo era desbravador das terras da Capitania da Paraíba, ain-
da ocupadas por indígenas, que eram chamados de “gentios“. 
Antônio foi o primeiro capitão-mor da Infantaria de Ordenanças 
a Pé do Sertão da Paraíba. Junto com Custódio, seu irmão, e 
Constantino, seu filho, atravessaram várias regiões da Paraíba, 
encontrando os índios e fundando povoações, até chegarem na 
Serra da Borborema.

Nesse tempo, Teodósio de Oliveira Lêdo recebeu convite 
de seu irmão, Constantino, para trazer gado e mais gente para 
a Paraíba. Assim, Teodósio trouxe várias espécies de gado e gen-
te de confiança, capaz de criar o gado e lutar contra os índios. 
Depois de alguns anos, Antônio de Oliveira Lêdo morreu, e foi 
Constantino que assumiu o seu lugar de capitão-mor, segundo 
a Lei. Depois da morte de Constantino, Teodósio foi nomeado 
capitão-mor das Fronteiras das Piranhas, Cariri e Piancó em 
1694. Explorando a sesmaria, Teodósio lutou contra os índios 
Tapuias, estendendo seus limites até o Rio Piranhas, fundando 
um povoado.

Campina Grande1 é um município brasileiro no estado 
da Paraíba. Considerada um dos principais polos industriais 
da Região Nordeste bem como principal polo tecnológico da 
América Latina segundo a revista americana Newsweek, foi 
fundada em 1º de Dezembro de 1697, tendo sido elevada à ca-
tegoria de cidade em 11 de outubro de 1864. Pertence à Região 
Geográfica Imediata de Campina Grande e à Região Geográfica 
Intermediária de Campina Grande. De acordo com estimativas 
de 2017, sua população é de 410 332 habitantes, sendo a segun-
da cidade mais populosa da Paraíba, e sua região metropolitana, 
formada por dezenove municípios, possui uma população esti-
mada em 638 017 habitantes.

Campina Grande é um importante centro universitário, con-
tando com vinte e uma universidades e faculdades, sendo três 
delas públicas. É também é a cidade com proporcionalmente o 
maior número de doutores do Brasil, 1 para cada 590 habitantes, 
seis vezes a média nacional. Além de ensino superior, o municí-
pio é destaque também em centros de capacitação para o nível 
médio e técnico. Também possui o segundo maior PIB entre os 
municípios paraibanos, representando 15,63% do total das rique-
zas produzidas na Paraíba. Uma evidência do desenvolvimento 
da cidade nos últimos tempos é o ranking da revista Você S/A, 
no qual Campina Grande aparece como uma das 100 melhores 
cidades para se trabalhar e fazer carreira do Brasil, única cidade 
do interior entre as capitais escolhidas no país. O município é ain-
da considerado a cidade mais dinâmica do Nordeste e a 6ª mais 
dinâmica do Brasil segundo “A Gazeta Mercantil” foi apontada 
como uma das 20 metrópoles brasileiras do futuro.

O município sedia ainda variados eventos culturais, desta-
cando-se os festejos de São João, que acontecem durante todo 
o mês de junho (chamado de “O Maior São João do Mundo”), 
encontros religiosos como o Encontro da Nova Consciência 
(ecumênico) e o Encontro para a Consciência Cristã (cristão), re-
alizados durante o carnaval, além do Festival de Inverno e outros 
20 eventos.

Fundação de Campina Grande
A origem de Campina Grande é creditada à ocupação pelos 

índios Ariús na aldeia de Campina Grande, liderado por Teodósio 
de Oliveira Lêdoque era conhecido por capitão-mor do Sertão 
brasileiro “Sertão”, em 1º de dezembro de 1697. O capitão-mor 
fez a consolidação do povoado e seu desenvolvimento, inte-
grando o sertão com o litoral, levando em consideração que o 
posicionamento geográfico de Campina Grande é privilegiado, 
sendo passagem dos viajantes do oeste para o litoral paraibano.

1  Disponível em https://campinagrande.pb.gov.br/historia/ Acesso em 
17.10.2021

HISTÓRIA GERAL SOBRE O MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE, NA PARAÍBA

HISTÓRIA DE CAMPINA GRANDE - PB
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O capitão-mor trouxe da capital um padre italiano da or-
dem de Santo Antônio para realizar um trabalho de batismo nos 
índios do povoamento. Nessa época, para exercer suas ativida-
des, o padre construiu uma casinha, feita de taipa, para servir 
de igreja, realizando missas e batismos. Tempos mais tarde, um 
decreto real mandado pela Coroa concedia 25 mil réis para cada 
Aldeia ou Capela, em forma de ajuda. O padre utilizou estes 
poucos recursos para melhorar um pouco a igreja do lugar. Esta 
igreja continuou existindo, com melhorias graduais. Em 1753 foi 
reformada e aumentada e somente em 1793, depois de outra 
reforma, conseguiu seu aspecto de hoje: a antiga igreja de taipa 
se tornou a ”Catedral Nossa Senhora da Conceição, Catedral de 
Campina Grande.

A igreja construída pelo padre trazido por Teodósio de 
Oliveira Lêdo se situava no alto da ladeira da Rua do Oriente (atu-
al Rua Vila Nova da Rainha). A igreja influenciou a construção de 
várias casas na região, que hoje constitui a avenida mais impor-
tante de Campina Grande, a Avenida Floriano Peixoto.

Campina Grande teve desenvolvimento muito lento e pouco 
mudou por todo o século XVIII. Outra aldeia, a de Cariri, mais re-
cente que Campina Grande, tomou a dianteira, progrediu muito 
rapidamente e se tornou Freguesia já em 1750, fazendo Campina 
Grande depender desta. A freguesia formada pela aldeia de Cariri 
foi chamada Freguesia de Milagres, já que sua padroeira era a 
Nossa Senhora dos Milagres. Apenas em 1769, 19 anos depois, 
foi que Campina Grande se torna também Freguesia, libertan-
do-se de dependências com a Freguesia de Milagres. Depois de 
virar freguesia, Campina Grande teve maior desenvolvimento.

Surgimento da vila
No fim do século XVIII, a Coroa pretendia criar novas vilas 

na capitania. Nesta época, a capitania da Paraíba era sujeita à 
de capitania de Pernambuco, cujo governador era D. Tomás José 
de Melo. Em 1787, o ouvidor da capitania da Paraíba, Antônio F. 
Soares, pediu ao governador de Pernambuco a criação de três 
vilas na capitania. Duas dessas vilas o ouvidor criaria em Caicó e 
em Açu, onde já havia povoamentos e nesta época faziam par-
te da Capitania da Paraíba. A outra, pretendia criar na região do 
Cariri, que compreendia parte do que hoje são a Microrregião do 
Cariri Oriental e do Cariri Ocidental. Campina Grande e Milagres 
eram as duas freguesias candidatas à virarem Vila que estavam 
naquela região.

Assim, em abril de 1790, Campina Grande foi escolhida pelo 
Ouvidor Brederodes para se tornar Vila, devido à suas terras cul-
tivadas produzirem mais riquezas e principalmente devido à sua 
melhor localização, estando entre a capital no litoral e o sertão.

No dia 6 de abril, Campina Grande passou a ser chamada 
oficialmente de Vila Nova da Rainha, em homenagem à Rainha 
Dona Maria I. Apesar da mudança de nome, os habitantes locais 
continuaram a chamar o lugar de Campina Grande, e somen-
te em textos oficiais e formais o nome Vila Nova da Rainha era 
utilizado.

No dia 20 de abril de 1790, o Pelourinho foi criado na nova 
vila. Em relação à administração da vila, ela era dada por 2 ve-
readores e 2 juízes ordinários. Os dois primeiros vereadores da 
Vila Nova da Rainha foram: Joaquim Gomes Correia e Luiz Pereira 
Pinto e os dois primeiros juízes, Pedro Francisco Macedo e Paulo 
Araújo Soares. Destes quatro, três eram descendentes da família 
Oliveira Lêdo: Paulo Soares, Luiz Pinto e Joaquim Gomes. A 

Em 1694, as notícias sobre a atuação de Teodósio de Oliveira 
Lêdo na ocupação da Capitania da Paraíba e na luta contra os 
gentios chegaram até o governador-geral D. João de Lencastre, 
que o chamou até a capital da capitania, onde o governador 
Manuel Nunes Leitão assinou a patente garantindo a Teodósio 
munição, pólvora, farinha, alimentação e especiaria.

Depois de receber a patente, Teodósio voltou ao arraial for-
mado no Rio Piranhas. Com mais pólvora e munição, continuou 
a desbravar novas terras, arrendando propriedades, fazendo no-
vos povoamentos e aumentando a criação de gado da Paraíba. O 
povoado do Rio Piranhas cresceu e virou uma povoação maior.

Indígenas tapuias dançando. Os índios ariús são descen-
dentes dos tapuias.

Depois de algum tempo, Teodósio foi chamado pelo gover-
nador-geral D. João de Lencastre para falar com o governador 
da capitania. Em sua viagem até à Capital, onde deveria falar 
com o governador da capitania, Teodósio de Oliveira Lêdo levava 
consigo um grupo de índios Ariús, povo indígena descendente 
dos Tapuias. Os Ariús foram “domesticados” por Teodósio, sendo 
seus aliados.

Na ida para a Capital, Teodósio passou pela Borborema, por 
um caminho diferente, numa chapada espaçosa, uma campina 
verde. Foi este local que Teodósio escolheu para demorar um 
pouco e descansar sua gente. Gostando do lugar, Teodósio deci-
diu aldear os índiosariús aldeados naquela localização, em 1 de 
dezembro de 1697. Depois, partiu para a Capital.

O aldeamento dos Ariús teve importância política, tendo até 
sido citado na carta de maio de 1699 do capitão-mor ao rei de 
Portugal. A partir de então a localidade passa a ser conhecida 
formalmente.

Chegando à capital, foi falar com o governador que já não 
era o mesmo da outra visita: Manuel Nunes Leitão fora substitu-
ído por Manuel Soares de Albergaria. Lá, expôs a situação atual 
do Sertão, de como os índios estavam fazendo devastações e 
queimadas em suas propriedades e em todo o sertão. Teodósio 
então pediu munição, armas e soldados, para contornar o pro-
blema com os índios do Sertão. Com esta conversa, Teodósio de 
Oliveira Lêdo conseguiu pólvora, balas e armamentos, quarenta 
alqueires de farinha, sal, assim como índios mansos e soldados.

No dia 1 de janeiro do ano seguinte, o capitão-mor Teodósio 
volta ao Rio Piranhas novamente, com a munição e soldados para 
lutar contra os índios. Nesse momento, a povoação às margens 
do Rio Piranhas já era chamada de Bom Sucesso, que mais tar-
de virou cidade com o mesmo nome: Bom Sucesso –PB. Usando 
tudo o que recebera do Governador, conseguiu reconquistar as 
terras o Sertão.

Os Ariús formaram a primeira rua do lugar, com casas de 
taipa, nas proximidades do Riacho das Piabas. Mais tarde a rua 
foi chamada de Rua do Oriente, que hoje é a rua Vila Nova da 
Rainha. A economia do povoado era sustentada pela feira das 
Barrocas, por onde passavam vários boiadeiros e tropeiros.

Crescimento do povoamento
Um ano mais tarde, voltou onde havia aldeado os índios 

Ariús já a algum tempo. Com um ano, a aldeia já era povoação 
e se chamava Campina Grande. Devido à ótima localização do 
povoamento, pois ficava no ponto de passagem do litoral para o 
sertão, Teodósio incentivava fortemente o crescimento da popu-
lação e o desenvolvimento do lugar.
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Parágrafo único. As normas gerais contidas nesta Lei são de 
interesse nacional e devem ser observadas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019) Vigência

Art. 2º A disciplina da proteção de dados pessoais tem como 
fundamentos:

I - o respeito à privacidade;
II - a autodeterminação informativa;
III - a liberdade de expressão, de informação, de comunica-

ção e de opinião;
IV - a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem;
V - o desenvolvimento econômico e tecnológico e a inovação;
VI - a livre iniciativa, a livre concorrência e a defesa do con-

sumidor; e
VII - os direitos humanos, o livre desenvolvimento da per-

sonalidade, a dignidade e o exercício da cidadania pelas pessoas 
naturais.

Art. 3º Esta Lei aplica-se a qualquer operação de tratamen-
to realizada por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, independentemente do meio, do país de sua 
sede ou do país onde estejam localizados os dados, desde que:

I - a operação de tratamento seja realizada no território 
nacional;

II - a atividade de tratamento tenha por objetivo a oferta ou 
o fornecimento de bens ou serviços ou o tratamento de dados de 
indivíduos localizados no território nacional; ou(Redação dada 
pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

III - os dados pessoais objeto do tratamento tenham sido co-
letados no território nacional.

§1º Consideram-se coletados no território nacional os dados 
pessoais cujo titular nele se encontre no momento da coleta.

§2º Excetua-se do disposto no inciso I deste artigo o trata-
mento de dados previsto no inciso IV do caput do art. 4º desta 
Lei.

Art. 4º Esta Lei não se aplica ao tratamento de dados 
pessoais:

I - realizado por pessoa natural para fins exclusivamente par-
ticulares e não econômicos;

II - realizado para fins exclusivamente:
a) jornalístico e artísticos; ou
b) acadêmicos, aplicando-se a esta hipótese os arts. 7º e 11 
desta Lei;
III - realizado para fins exclusivos de:
a) segurança pública;
b) defesa nacional;
c) segurança do Estado; ou
d) atividades de investigação e repressão de infrações pe-
nais; ou
IV - provenientes de fora do território nacional e que não 

sejam objeto de comunicação, uso compartilhado de dados com 
agentes de tratamento brasileiros ou objeto de transferência 

Prezado(a), 
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas. 

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno. 

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Caso prefira, também é possível acessar o arquivo direta-
mente pelo link abaixo. Para isso, é necessário copiar e colar o 
link em seu navegador: https://sapl.campinagrande.pb.leg.br/
media/sapl/public/normajuridica/1990/9343/lei_organica_do_
muncipio-autalizada-outubro-2018.pdf

Bons estudos!

LEI Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o tratamento de dados pesso-
ais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, com o objetivo de proteger 
os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural.

LEGISLAÇÃO APLICADA AO SERVIÇO PÚBLICO: LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE

 LEI FEDERAL Nº 13.709, DE 14 DE AGOSTO DE 2018 – LEI 
GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD)

LEGISLAÇÃO E ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO
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XII - consentimento: manifestação livre, informada e ine-
quívoca pela qual o titular concorda com o tratamento de seus 
dados pessoais para uma finalidade determinada;

XIII - bloqueio: suspensão temporária de qualquer operação 
de tratamento, mediante guarda do dado pessoal ou do banco 
de dados;

XIV - eliminação: exclusão de dado ou de conjunto de dados 
armazenados em banco de dados, independentemente do pro-
cedimento empregado;

XV - transferência internacional de dados: transferência de 
dados pessoais para país estrangeiro ou organismo internacional 
do qual o país seja membro;

XVI - uso compartilhado de dados: comunicação, difusão, 
transferência internacional, interconexão de dados pessoais ou 
tratamento compartilhado de bancos de dados pessoais por 
órgãos e entidades públicos no cumprimento de suas compe-
tências legais, ou entre esses e entes privados, reciprocamente, 
com autorização específica, para uma ou mais modalidades de 
tratamento permitidas por esses entes públicos, ou entre entes 
privados;

XVII - relatório de impacto à proteção de dados pessoais: 
documentação do controlador que contém a descrição dos pro-
cessos de tratamento de dados pessoais que podem gerar riscos 
às liberdades civis e aos direitos fundamentais, bem como medi-
das, salvaguardas e mecanismos de mitigação de risco;

XVIII - órgão de pesquisa: órgão ou entidade da adminis-
tração pública direta ou indireta ou pessoa jurídica de direito 
privado sem fins lucrativos legalmente constituída sob as leis 
brasileiras, com sede e foro no País, que inclua em sua missão 
institucional ou em seu objetivo social ou estatutário a pesquisa 
básica ou aplicada de caráter histórico, científico, tecnológico ou 
estatístico; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

XIX - autoridade nacional: entidade da administração pública 
responsável por zelar, implementar e fiscalizar o cumprimento 
desta Lei em todo o território nacional.     (Redação dada pela Lei 
nº 15.352, de 2026)

Art. 6º As atividades de tratamento de dados pessoais deve-
rão observar a boa-fé e os seguintes princípios:

I - finalidade: realização do tratamento para propósitos 
legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular, sem pos-
sibilidade de tratamento posterior de forma incompatível com 
essas finalidades;

II - adequação: compatibilidade do tratamento com as fi-
nalidades informadas ao titular, de acordo com o contexto do 
tratamento;

III - necessidade: limitação do tratamento ao mínimo neces-
sário para a realização de suas finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação às 
finalidades do tratamento de dados;

IV - livre acesso: garantia, aos titulares, de consulta facilitada 
e gratuita sobre a forma e a duração do tratamento, bem como 
sobre a integralidade de seus dados pessoais;

V - qualidade dos dados: garantia, aos titulares, de exatidão, 
clareza, relevância e atualização dos dados, de acordo com a ne-
cessidade e para o cumprimento da finalidade de seu tratamento;

VI - transparência: garantia, aos titulares, de informações 
claras, precisas e facilmente acessíveis sobre a realização do tra-
tamento e os respectivos agentes de tratamento, observados os 
segredos comercial e industrial;

internacional de dados com outro país que não o de prove-
niência, desde que o país de proveniência proporcione grau de 
proteção de dados pessoais adequado ao previsto nesta Lei.

§1º O tratamento de dados pessoais previsto no inciso III 
será regido por legislação específica, que deverá prever medi-
das proporcionais e estritamente necessárias ao atendimento do 
interesse público, observados o devido processo legal, os princí-
pios gerais de proteção e os direitos do titular previstos nesta Lei.

§2º É vedado o tratamento dos dados a que se refere o inciso 
III do caput deste artigo por pessoa de direito privado, exceto em 
procedimentos sob tutela de pessoa jurídica de direito público, 
que serão objeto de informe específico à autoridade nacional e 
que deverão observar a limitação imposta no §4º deste artigo.

§3º A autoridade nacional emitirá opiniões técnicas ou reco-
mendações referentes às exceções previstas no inciso III do caput 
deste artigo e deverá solicitar aos responsáveis relatórios de im-
pacto à proteção de dados pessoais.

§4º Em nenhum caso a totalidade dos dados pessoais de 
banco de dados de que trata o inciso III do caput deste artigo po-
derá ser tratada por pessoa de direito privado, salvo por aquela 
que possua capital integralmente constituído pelo poder público.  
(Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

Art. 5º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural 

identificada ou identificável;
II - dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial 

ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato 
ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 
referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico, 
quando vinculado a uma pessoa natural;

III - dado anonimizado: dado relativo a titular que não possa 
ser identificado, considerando a utilização de meios técnicos ra-
zoáveis e disponíveis na ocasião de seu tratamento;

IV - banco de dados: conjunto estruturado de dados pes-
soais, estabelecido em um ou em vários locais, em suporte 
eletrônico ou físico;

V - titular: pessoa natural a quem se referem os dados pesso-
ais que são objeto de tratamento;

VI - controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito pú-
blico ou privado, a quem competem as decisões referentes ao 
tratamento de dados pessoais;

VII - operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público 
ou privado, que realiza o tratamento de dados pessoais em nome 
do controlador;

VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e opera-
dor para atuar como canal de comunicação entre o controlador, 
os titulares dos dados e a Agência Nacional de Proteção de Dados 
(ANPD);    (Redação dada pela Lei nº 15.352, de 2026)

IX - agentes de tratamento: o controlador e o operador;
X - tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, 

como as que se referem a coleta, produção, recepção, classifi-
cação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, 
processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação, 
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração;

XI - anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis no momento do tratamento, por meio dos quais um 
dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a 
um indivíduo;
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a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses 
individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público:  resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço públi-
co também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o in-
centivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida à 
diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a or-
ganismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do 
CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da ad-
ministração direta, que cuida-se da Nação brasileira:  União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações pú-
blicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

 ▸ Princípios da administração pública
De acordo com o administrativista Alexandre Mazza (2017), 

princípios são regras condensadoras dos valores fundamentais 
de um sistema. Sua função é informar e materializar o ordena-
mento jurídico bem como o modo de atuação dos aplicadores 
e intérpretes do direito, sendo que a atribuição de informar de-
corre do fato de que os princípios possuem um núcleo de valor 

 ▸ Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a conse-
cução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, 
a Administração Pública é subdividida em órgãos governamen-
tais e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido 
subjetivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e ad-
ministrativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividi-
da também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO Sentido estrito {pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política e 
administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade exercida 
por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; CONCEITO, ORGANIZAÇÃO 
E FINALIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; PRIN-
CÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; PRINCÍPIOS 

EXPRESSOS NO CAPUT DO ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL: LEGALIDADE, IMPESSOALIDADE, MORALIDA-

DE, PUBLICIDADE E EFICIÊNCIA

NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO
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 ▪ Princípio da Legalidade: Esse princípio no Direito 
Administrativo, apresenta um significado diverso do que 
apresenta no Direito Privado. No Direito Privado, toda e 
qualquer conduta do indivíduo que não esteja proibida em 
lei e que não esteja contrária à lei, é considerada legal. O 
termo legalidade para o Direito Administrativo, significa su-
bordinação à lei, o que faz com que o administrador deva 
atuar somente no instante e da forma que a lei permitir. 

	▫ Observação importante: O princípio da legalida-
de considera a lei em sentido amplo. Nesse diapasão, 
compreende-se como lei, toda e qualquer espécie norma-
tiva expressamente disposta pelo art. 59 da Constituição 
Federal.

 ▪ Princípio da Impessoalidade: Deve ser analisado sob duas 
óticas:
a) Sob a ótica da atuação da Administração Pública em 
relação aos administrados: Em sua atuação, deve o adminis-
trador pautar na não discriminação e na não concessão de 
privilégios àqueles que o ato atingirá. Sua atuação deverá 
estar baseada na neutralidade e na objetividade.
b) Em relação à sua própria atuação, administrador deve 
executar atos de forma impessoal, como dispõe e exige o 
parágrafo primeiro do art. 37 da CF/88 ao afirmar que: ‘‘A 
publicidade dos atos, programas, obras, serviços e cam-
panhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo cons-
tar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

 ▪ Princípio da Moralidade: Dispõe que a atuação adminis-
trativa deve ser totalmente pautada nos princípios da ética, 
honestidade, probidade e boa-fé. Esse princípio está conexo 
à não corrupção na Administração Pública. 
O princípio da moralidade exige que o administrador tenha 

conduta pautada de acordo com a ética, com o bom senso, bons 
costumes e com a honestidade. O ato administrativo terá que 
obedecer a Lei, bem como a ética da própria instituição em que 
o agente atua. Entretanto, não é suficiente que o ato seja prati-
cado apenas nos parâmetros da Lei, devendo, ainda, obedecer à 
moralidade. 

 ▪ Princípio da Publicidade: Trata-se de um mecanismo de 
controle dos atos administrativos por meio da sociedade. A 
publicidade está associada à prestação de satisfação e infor-
mação da atuação pública aos administrados. Via de regra 
é que a atuação da Administração seja pública, tornando 
assim, possível o controle da sociedade sobre os seus atos.
 Ocorre que, no entanto, o princípio em estudo não é ab-

soluto. Isso ocorre pelo fato deste acabar por admitir exceções 
previstas em lei. Assim, em situações nas quais, por exemplo, de-
vam ser preservadas a segurança nacional, relevante interesse 
coletivo e intimidade, honra e vida privada, o princípio da publi-
cidade deverá ser afastado.

Sendo a publicidade requisito de eficácia dos atos admi-
nistrativos que se voltam para a sociedade, pondera-se que 
os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não forem 
publicados. 

essencial da ordem jurídica, ao passo que a atribuição de en-
formar é denotada pelos contornos que conferem à determinada 
seara jurídica.

Desta forma, o administrativista atribui dupla aplicabilidade 
aos princípios da função hermenêutica e da função integrativa. 

Referente à função hermenêutica, os princípios são am-
plamente responsáveis por explicitar o conteúdo dos demais 
parâmetros legais, isso se os mesmos se apresentarem obscuros 
no ato de tutela dos casos concretos. Por meio da função inte-
grativa, por sua vez, os princípios cumprem a tarefa de suprir 
eventuais lacunas legais observadas em matérias específicas ou 
diante das particularidades que permeiam a aplicação das nor-
mas aos casos existentes.

Os princípios colocam em prática as função hermenêuti-
cas e integrativas, bem como cumprem o papel de esboçar os 
dispositivos legais disseminados que compõe a seara do Direito 
Administrativo, dando-lhe unicidade e coerência. 

Além disso, os princípios do Direito Administrativo podem 
ser expressos e positivados escritos na lei, ou ainda, implícitos, 
não positivados e não escritos na lei de forma expressa. 

Observação importante: 
Não existe hierarquia entre os princípios expressos e implí-

citos. Comprova tal afirmação, o fato de que os dois princípios 
que dão forma o Regime Jurídico Administrativo, são meramen-
te implícitos.

 ▪ Regime Jurídico Administrativo: é composto por todos 
os princípios e demais dispositivos legais que formam o 
Direito Administrativo. As diretrizes desse regime são lança-
das por dois princípios centrais, ou supraprincípios que são 
a Supremacia do Interesse Público e a Indisponibilidade do 
Interesse Público.

Supremacia do Interesse 
Público

Conclama a necessidade da 
sobreposição dos interesses da 

coletividade sobre os individuais.

Indisponibilidade do 
Interesse Público

Sua principal função é orientar 
a atuação dos agentes públicos 

para que atuem em nome 
e em prol dos interesses da 

Administração Pública.

Ademais, tendo o agente público usufruído das prerrogati-
vas de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, 
a indisponibilidade do interesse público, com o fito de impedir 
que tais prerrogativas sejam utilizadas para a consecução de in-
teresses privados, termina por colocar limitações aos agentes 
públicos no campo de sua atuação, como por exemplo, a neces-
sidade de aprovação em concurso público para o provimento dos 
cargos públicos.

 ▸ Princípios Administrativos 
Nos parâmetros do art. 37, caput da Constituição Federal, 

a Administração Pública deverá obedecer aos princípios da 
Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

Vejamos:
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Abaixo, segue a imagem ilustrativa da Pirâmide Normativa:

Pirâmide Normativa:

Como Normas Infraconstitucionais entendem-se as Leis 
Complementares e Ordinárias;

Como Normas Infralegais entendem-se os Decretos, 
Portarias, Instruções Normativas, Resoluções, etc.

Constitucionalismo:
Canotilho define o constitucionalismo como uma teoria 

(ou ideologia) que ergue o princípio do governo limitado indis-
pensável à garantia dos direitos em dimensão estruturante da 
organização político-social de uma comunidade.

Neste sentido, o constitucionalismo moderno represen-
tará uma técnica específica de limitação do poder com fins 
garantísticos.

O conceito de constitucionalismo transporta, assim, um cla-
ro juízo de valor. É, no fundo, uma teoria normativa da política, 
tal como a teoria da democracia ou a teoria do liberalismo.

Partindo, então, da ideia de que o Estado deva possuir uma 
Constituição, avança-se no sentido de que os textos constitu-
cionais contêm regras de limitação ao poder autoritário e de 
prevalência dos direitos fundamentais, afastando-se a visão au-
toritária do antigo regime.

 ▸ Poder Constituinte Originário, Derivado e Decorrente - Re-
forma (Emendas e Revisão) e Mutação da Constituição

Canotilho afirma que o poder constituinte tem suas raízes 
em uma força geral da Nação. Assim, tal força geral da Nação 
atribui ao povo o poder de dirigir a organização do Estado, o que 
se convencionou chamar de poder constituinte.

Munido do poder constituinte, o povo atribui parcela deste 
a órgãos estatais especializados, que passam a ser denominados 
de Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário).

 ▸ Conceito de Constituição
A Constituição é a norma suprema que rege a organização de 

um Estado Nacional.
Por não haver na doutrina um consenso sobre o conceito 

de Constituição, faz-se importante o estudo das diversas concep-
ções que o englobam. Então vejamos:

Constituição Sociológica:
Idealizada por Ferdinand Lassalle, em 1862, é aquela que 

deve traduzir a soma dos fatores reais de poder que rege deter-
minada nação, sob pena de se tornar mera folha de papel escrita, 
que não corresponde à Constituição real.

Constituição Política:
Desenvolvida por Carl Schmitt, em 1928, é aquela que decor-

re de uma decisão política fundamental e se traduz na estrutura 
do Estado e dos Poderes e na presença de um rol de direitos 
fundamentais. As normas que não traduzirem a decisão política 
fundamental não serão Constituição propriamente dita, mas me-
ras leis constitucionais.

Constituição Jurídica:
Fundada nas lições de Hans Kelsen, em 1934, é aquela que 

se constitui em norma hipotética fundamental pura, que traz 
fundamento transcendental para sua própria existência (sentido 
lógico-jurídico), e que, por se constituir no conjunto de normas 
com mais alto grau de validade, deve servir de pressuposto para 
a criação das demais normas que compõem o ordenamento jurí-
dico (sentido jurídico-positivo).

Na concepção jurídico-positiva de Hans Kelsen, a Constituição 
ocupa o ápice da pirâmide normativa, servindo como paradigma 
máximo de validade para todas as demais normas do ordena-
mento jurídico.

Ou seja, as leis e os atos infralegais são hierarquicamente in-
feriores à Constituição e, por isso, somente serão válidos se não 
contrariarem as suas normas.

TEORIA DA CONSTITUIÇÃO: ESTADO: CONCEITO, 
ELEMENTOS E FORMAS; CONSTITUIÇÃO: CONCEITO, 

CONTEÚDO, OBJETO E CLASSIFICAÇÃO; SUPREMACIA 
DA CONSTITUIÇÃO E APLICABILIDADE DAS NORMAS 

CONSTITUCIONAIS

NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL
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constitucional em exame, ao passo que a interpretação 
consiste em desvendar o real significado da norma. É, enfim, a 
ciência da interpretação das normas constitucionais.

A interpretação das normas constitucionais é realizada a 
partir da aplicação de um conjunto de métodos hermenêuticos 
desenvolvidos pela doutrina e pela jurisprudência. Vejamos cada 
um deles:

Método Hermenêutico Clássico:
Também chamado de método jurídico, desenvolvido por 

Ernest Forsthoff, considera a Constituição como uma lei em sen-
tido amplo, logo, a arte de interpretá-la deverá ser realizada tal 
qual a de uma lei, utilizando-se os métodos de interpretação 
clássicos, como, por exemplo, o literal, o lógico-sistemático, o 
histórico e o teleológico.

 ▪ Literal ou gramatical: examina-se separadamente o senti-
do de cada vocábulo da norma jurídica. É tida como a mais 
singela forma de interpretação, por isso, nem sempre é o 
mais indicado;
 ▪ Lógico-sistemático: conduz ao exame do sentido e do 

alcance da norma de forma contextualizada ao sistema ju-
rídico que integra. Parte do pressuposto de que a norma é 
parcela integrante de um todo, formando um sistema jurí-
dico articulado;
 ▪ Histórico: busca-se no momento da produção normativa o 

verdadeiro sentido da lei a ser interpretada;
 ▪ Teleológico: examina o fim social que a norma jurídica 

pretendeu atingir. Possui como pressuposto a intenção do 
legislador ao criar a norma.

Método Tópico-Problemático:
Este método valoriza o problema, o caso concreto. Foi ide-

alizado por Theodor Viehweg. Ele interpreta a Constituição 
tentando adaptar o problema concreto (o fato social) a uma 
norma constitucional. Busca-se, assim, solucionar o problema 
“encaixando” em uma norma prevista no texto constitucional.

Método Hermenêutico-Concretizador:
Seu principal mentor foi Konrad Hesse. Concretizar é aplicar 

a norma abstrata ao caso concreto.
Este método reconhece a relevância da pré-compreensão do 

intérprete acerca dos elementos envolvidos no texto constitucio-
nal a ser desvendado.

A reformulação desta pré-compreensão e a subsequente 
releitura do texto normativo, com o posterior contraponto do 
novo conteúdo obtido com a realidade social (movimento de ir e 
vir) deve-se repetir continuamente até que se chegue à solução 
ótima do problema. Esse movimento é denominado círculo her-
menêutico ou espiral hermenêutica.

Método Científico-Espiritual:
Desenvolvido por Rudolf Smend. Baseia-se no pressuposto 

de que o intérprete deve buscar o espírito da Constituição, ou 
seja, os valores subjacentes ao texto constitucional.

É um método marcadamente sociológico que analisa as 
normas constitucionais a partir da ordem de valores imanen-
tes do texto constitucional, a fim de alcançar a integração da 
Constituição com a realidade social.

Portanto, o poder constituinte é de titularidade do povo, 
mas é o Estado, por meio de seus órgãos especializados, que o 
exerce.

Poder Constituinte Originário:
É aquele que cria a Constituição de um novo Estado, or-

ganizando e estabelecendo os poderes destinados a reger os 
interesses de uma sociedade. Não deriva de nenhum outro 
poder, não sofre qualquer limitação na órbita jurídica e não se 
subordina a nenhuma condição, por tudo isso é considerado um 
poder de fato ou poder político.

Poder Constituinte Derivado:
Também é chamado de Poder instituído, de segundo grau 

ou constituído, porque deriva do Poder Constituinte originário, 
encontrando na própria Constituição as limitações para o seu 
exercício, por isso, possui natureza jurídica de um poder jurídico.

Poder Constituinte Derivado Decorrente:
É a capacidade dos Estados, Distrito Federal e unidades 

da Federação elaborarem as suas próprias Constituições (Lei 
Orgânica), no intuito de se auto-organizarem. O exercente deste 
Poder são as Assembleias Legislativas dos Estados e a Câmara 
Legislativa do Distrito Federal.

Poder Constituinte Derivado Reformador:
Pode editar emendas à Constituição. O exercente deste 

Poder é o Congresso Nacional.

Mutação da Constituição:
A interpretação constitucional deverá levar em consideração 

todo o sistema. Em caso de antinomia de normas, buscar-se-á a 
solução do aparente conflito através de uma interpretação siste-
mática, orientada pelos princípios constitucionais.

Assim, faz-se importante diferenciarmos reforma e mutação 
constitucional. Vejamos:

 ▪ Reforma Constitucional seria a modificação do texto cons-
titucional, através dos mecanismos definidos pelo poder 
constituinte originário (emendas), alterando, suprimindo ou 
acrescentando artigos ao texto original.
 ▪ Mutações Constitucionais não seria alterações físicas, 

palpáveis, materialmente perceptíveis, mas sim alterações 
no significado e sentido interpretativo de um texto consti-
tucional. A transformação não está no texto em si, mas na 
interpretação daquela regra enunciada. O texto permanece 
inalterado.
As mutações constitucionais, portanto, exteriorizam o cará-

ter dinâmico e de prospecção das normas jurídicas, através de 
processos informais. Informais no sentido de não serem pre-
vistos dentre aquelas mudanças formalmente estabelecidas no 
texto constitucional.

Métodos de Interpretação Constitucional:
A hermenêutica constitucional tem por objeto o estudo 

e a sistematização dos processos aplicáveis para determinar o 
sentido e o alcance das normas constitucionais. É a ciência que 
fornece a técnica e os princípios segundo os quais o operador do 
Direito poderá apreender o sentido social e jurídico da norma 
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os direitos humanos não se limitam a impedir abusos; tam-
bém orientam ações positivas para assegurar condições reais de 
vida digna.

 ▸ Fundamentos dos direitos humanos
Os direitos humanos possuem fundamentos diversos, que 

se complementam. Do ponto de vista ético, baseiam-se na ideia 
de respeito à pessoa e rejeição da crueldade, da opressão e da 
discriminação. Do ponto de vista histórico, surgem de lutas con-
tra abusos de poder, escravidão, autoritarismo, desigualdade, 
guerras e violações massivas. Do ponto de vista jurídico, são afir-
mados em constituições, tratados internacionais, declarações e 
sistemas de proteção. Do ponto de vista político, representam 
limites ao Estado e compromissos de promoção da justiça social.

Para compreender melhor esses fundamentos, é possível or-
ganizá-los da seguinte forma:

 ▪ Fundamento ético: reconhecimento de que toda pessoa 
possui valor intrínseco e merece respeito.
 ▪ Fundamento histórico: resultado de lutas sociais contra 

abusos, exclusões, violência e autoritarismo.
 ▪ Fundamento jurídico: positivação em normas nacionais e 

internacionais de proteção à pessoa humana.
 ▪ Fundamento político: limitação do poder estatal e orienta-

ção para políticas públicas inclusivas.

 ▸ Direitos humanos e direitos fundamentais
Embora sejam expressões próximas, direitos humanos e 

direitos fundamentais não são exatamente sinônimos em sen-
tido técnico. Direitos humanos costumam designar direitos 
reconhecidos no plano internacional, em tratados, declarações 
e convenções voltadas à proteção da pessoa humana. Direitos 
fundamentais são esses direitos incorporados e protegidos pela 
Constituição de determinado Estado.

Na prática, ambos compartilham o mesmo núcleo: a prote-
ção da dignidade humana. A diferença principal está no plano 
de reconhecimento. Os direitos humanos têm vocação universal 
e internacional; os direitos fundamentais têm previsão constitu-
cional interna. Assim, quando a Constituição brasileira protege a 
vida, a liberdade, a igualdade, a saúde e a educação, ela trans-
forma valores de direitos humanos em direitos fundamentais 
exigíveis no plano nacional.

Características dos direitos humanos

 ▸ Universalidade
A universalidade significa que os direitos humanos perten-

cem a todas as pessoas, independentemente de nacionalidade, 
origem, raça, sexo, religião, opinião política, condição social, 

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Noções de Direito Constitucional

Bons estudos!

Direitos humanos são direitos inerentes a todas as pessoas 
em razão de sua condição humana. Eles protegem valores es-
senciais, como vida, liberdade, igualdade, dignidade, segurança, 
participação política, acesso à justiça, educação, saúde, traba-
lho, cultura e proteção contra discriminações. Sua finalidade é 
impedir que indivíduos ou grupos sejam tratados como obje-
tos, excluídos da proteção jurídica ou submetidos a abusos pelo 
Estado, por particulares ou por estruturas sociais injustas.

Esses direitos não dependem de nacionalidade, origem, 
raça, sexo, religião, opinião política, condição econômica ou qual-
quer outro fator de diferenciação. A pessoa é titular de direitos 
humanos simplesmente por ser pessoa. Por isso, eles funcionam 
como limite ao poder e como orientação para a construção de 
sociedades mais justas, inclusivas e comprometidas com a digni-
dade humana.

 ▸ Relação com a dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o fundamento central dos 

direitos humanos. Ela expressa a ideia de que cada ser humano 
possui valor próprio e não pode ser reduzido a instrumento de 
interesses econômicos, políticos, religiosos ou estatais. A dig-
nidade exige respeito à integridade física e moral, liberdade de 
consciência, igualdade de tratamento, proteção contra violência 
e condições mínimas para uma existência decente.

Essa dignidade possui dimensão individual e coletiva. No 
plano individual, protege a autonomia, o corpo, a consciência e 
o projeto de vida de cada pessoa. No plano coletivo, exige ins-
tituições capazes de combater desigualdades, garantir acesso a 
serviços essenciais e impedir práticas discriminatórias. Assim, 

1.DIREITOS HUMANOS E DIREITOS FUNDAMENTAIS: 
DIREITOS HUMANOS E DIREITOS FUNDAMENTAIS NA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
DE 1988 (ARTS. 5º AO 15)

CONCEITO, CARACTERÍSTICAS, FUNDAMENTOS E 
DIMENSÕES (GERAÇÕES) DOS DIREITOS HUMANOS; 

UNIVERSALIDADE, INDIVISIBILIDADE, INTERDEPENDÊN-
CIA E IMPRESCRITIBILIDADE DOS DIREITOS HUMANOS

NOÇÕES DE DIREITOS HUMANOS
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 ▸ Outras características relevantes
Além das características centrais, a doutrina costuma apon-

tar outras notas importantes dos direitos humanos. Elas ajudam 
a compreender por que esses direitos possuem proteção especial 
e não podem ser tratados como interesses comuns ou meramen-
te disponíveis.

 ▪ Historicidade: os direitos humanos são construídos histori-
camente, a partir de lutas sociais, transformações políticas e 
novas necessidades de proteção.
 ▪ Inalienabilidade: a pessoa não pode transferir definitiva-

mente sua titularidade de direitos humanos a outra pessoa, 
pois eles são ligados à sua própria dignidade.
 ▪ Irrenunciabilidade: ainda que alguém deixe de exercer de-

terminado direito, não perde sua titularidade essencial.
 ▪ Relatividade: os direitos humanos não são absolutos em 

todas as situações, podendo sofrer limitações proporcionais 
quando entram em conflito com outros direitos.
 ▪ Vedação ao retrocesso: conquistas essenciais de proteção 

não devem ser injustificadamente suprimidas pelo Estado.

Dimensões ou gerações dos direitos humanos

 ▸ Sentido da classificação em dimensões
A classificação dos direitos humanos em dimensões, também 

chamadas de gerações, é uma forma didática de compreender o 
desenvolvimento histórico da proteção da pessoa humana. Essa 
classificação mostra que os direitos humanos foram sendo afir-
mados em diferentes momentos, conforme novas necessidades 
sociais, políticas, econômicas e culturais surgiram.

A expressão “gerações” deve ser usada com cuidado, pois 
pode transmitir a ideia equivocada de substituição. Uma geração 
não elimina a anterior. Os direitos civis e políticos continuam tão 
relevantes quanto os direitos sociais, econômicos, culturais, co-
letivos e difusos. Por isso, muitos autores preferem a expressão 
“dimensões”, que indica acumulação, complementaridade e ex-
pansão progressiva da proteção humana.

 ▸ Primeira dimensão: direitos civis e políticos
A primeira dimensão está relacionada às liberdades indi-

viduais e à limitação do poder estatal. Surgiu historicamente 
associada às lutas contra o absolutismo, às revoluções liberais e 
à afirmação do indivíduo diante do Estado. Seu foco principal é 
impedir interferências arbitrárias na vida, na liberdade, na pro-
priedade, na consciência, na expressão e na participação política.

Esses direitos exigem, em grande parte, abstenção do Estado, 
ou seja, o dever de não violar indevidamente a esfera individual. 
Contudo, também podem exigir atuação positiva, como organi-
zação de eleições, garantia de acesso à justiça e proteção contra 
violência. São exemplos o direito à vida, à liberdade, à igualdade 
formal, à propriedade, ao voto, à liberdade religiosa, à liberdade 
de expressão, ao devido processo legal e à participação política.

idade ou qualquer outra característica pessoal. A titularida-
de desses direitos decorre da condição humana, e não de mérito, 
autorização estatal ou pertencimento a determinado grupo.

Esse princípio impede que o Estado escolha quem merece 
proteção e quem pode ser excluído dela. Mesmo pessoas acu-
sadas de crimes, estrangeiros, minorias, grupos vulneráveis ou 
indivíduos socialmente rejeitados continuam titulares de direitos 
humanos. A universalidade, portanto, é uma barreira contra dis-
criminações e práticas de desumanização.

 ▸ Indivisibilidade
A indivisibilidade indica que os direitos humanos formam 

um conjunto integrado de proteção. Não se deve tratar al-
guns direitos como absolutamente importantes e outros como 
secundários ou dispensáveis. Direitos civis, políticos, sociais, eco-
nômicos, culturais, coletivos e difusos compõem uma unidade 
voltada à proteção da dignidade humana.

Essa característica é importante porque a dignidade não 
se realiza de forma fragmentada. A liberdade de expressão, por 
exemplo, perde força quando a pessoa não tem acesso à educa-
ção. O direito ao voto torna-se menos efetivo quando há fome, 
miséria ou exclusão social. A indivisibilidade mostra que a prote-
ção humana exige atenção simultânea às liberdades individuais e 
às condições materiais de existência.

 ▸ Interdependência
A interdependência significa que os direitos humanos se 

influenciam mutuamente. A realização de um direito pode de-
pender da efetivação de outros. O direito à saúde relaciona-se 
com saneamento, moradia, alimentação e meio ambiente equili-
brado. O direito à educação influencia o exercício da cidadania, o 
acesso ao trabalho e a participação política. O direito à segurança 
depende também de igualdade, justiça, inclusão e respeito às ga-
rantias legais.

Essa característica impede análises isoladas. Quando um 
direito é violado, outros podem ser atingidos em cadeia. Por 
exemplo, a ausência de moradia adequada pode comprometer 
saúde, segurança, educação de crianças e acesso ao trabalho. 
Portanto, políticas de direitos humanos devem ser integradas e 
não meramente setoriais.

 ▸ Imprescritibilidade
A imprescritibilidade significa que os direitos humanos não 

desaparecem pelo simples decurso do tempo. A pessoa não 
perde sua dignidade nem deixa de ser titular desses direitos por-
que deixou de exercê-los em determinado período. Trata-se de 
uma característica ligada à permanência da proteção da pessoa 
humana.

É importante observar que a imprescritibilidade se refere à 
titularidade dos direitos humanos, e não necessariamente a toda 
pretensão judicial ou indenizatória relacionada a eles. Em muitos 
casos, a legislação pode estabelecer prazos para determinadas 
ações. Ainda assim, o núcleo essencial dos direitos humanos per-
manece protegido, pois está vinculado à dignidade humana.
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 ▪ uma determinada conduta entra em vigor amanhã, não se 
pode processar alguém por ter praticado essa conduta hoje, 
enquanto a lei ainda não estava em vigor.

 ▸
 ▸ Sucessão de Leis Penais no Tempo
A atividade da lei penal, distinta da teoria da atividade, de-

termina que a lei penal se aplica apenas enquanto está em vigor. 
Isso implica que a lei penal regula apenas os fatos ocorridos du-
rante sua vigência, não retroagindo para alcançar atos cometidos 
anteriormente, salvo em benefício do réu.

 ▸ Exceções à Atividade da Lei Penal (Retroatividade e Ultra-
-atividade)

Há exceções ao princípio da atividade da lei penal, conheci-
das como extratividade da lei penal, que incluem a retroatividade 
e a ultra-atividade das leis penais:

 ▪  Retroatividade: Refere-se à aplicação de uma lei penal 
mais benéfica a fatos ocorridos antes de sua entrada em 
vigor. Esse princípio visa proteger os direitos do réu, apli-
cando-lhe a legislação mais favorável, mesmo que os atos 
tenham sido praticados sob uma lei mais severa.
 ▪  Ultra-atividade: A ultra-atividade ocorre quando uma lei 

penal continua a produzir efeitos sobre fatos praticados du-
rante sua vigência, mesmo após sua revogação, desde que 
seja mais benéfica ao réu. Isso pode acontecer, por exemplo, 
quando uma lei benéfica é revogada, mas ainda se aplica a 
fatos ocorridos enquanto estava em vigor.
 ▪  Exemplo Prático: Suponha que José tenha cometido um 

furto em 10 de janeiro e, em 10 de abril, uma nova lei en-
tre em vigor agravando a pena para o crime de furto. Nesse 
caso, a nova lei, por ser mais severa, não terá efeitos retro-
ativos sobre o crime de José. Assim, ele será julgado pela lei 
anterior, que é mais favorável.

 ▸ Leis Temporárias ou Excepcionais
As leis temporárias ou excepcionais são aquelas criadas para 

vigorar durante um período específico ou em situações excep-
cionais, como estados de emergência. Essas leis continuam a 
regular fatos ocorridos durante sua vigência, mesmo após serem 
revogadas. A abolitio criminis – a descriminalização de uma con-
duta – não ocorre automaticamente com o término de uma lei 
temporária. No entanto, em casos excepcionais, o Estado pode 
decidir que a conduta não deve mais ser considerada crime, 
beneficiando o agente com a revogação expressa da lei, caracte-
rizando o abolitio criminis.

 ▸
A Lei Penal desempenha um papel fundamental na manu-

tenção da ordem social e na proteção dos direitos fundamentais 
dos indivíduos. Seu objetivo é definir quais condutas são conside-
radas criminosas e estabelecer as respectivas sanções para quem 
as pratica. No entanto, a aplicação da Lei Penal não é uma tarefa 
simples, pois envolve uma série de princípios e regras que garan-
tem a justiça e a segurança jurídica. 

Entre os aspectos mais importantes estão as características 
da Lei Penal no tempo e no espaço, que determinam como e 
quando uma lei pode ser aplicada a uma determinada conduta. 
Compreender esses conceitos é essencial para a correta inter-
pretação e aplicação das normas penais, evitando injustiças e 
garantindo a legalidade em todo o processo penal. Este estudo 
explora as principais características da Lei Penal, com ênfase em 
sua aplicação temporal e espacial, abordando também as exce-
ções e os conflitos normativos que podem surgir nesse contexto.

 ▸  Lei Penal no Tempo
A aplicação da Lei Penal ao longo do tempo é regida por 

princípios que visam assegurar a justiça e a previsibilidade das 
normas jurídicas. Dentre esses princípios, destacam-se a teoria 
da atividade, o princípio da legalidade e os conceitos de retroati-
vidade e ultra-atividade das leis penais.

 ▸ Observações Iniciais
A teoria da atividade, prevista no Art. 4º do Código Penal, 

determina que o crime é considerado praticado no momento da 
ação ou omissão, independentemente do momento em que o re-
sultado ocorra. Isso significa que, para fins penais, o que importa 
é o momento da conduta do agente, e não quando as consequ-
ências dessa conduta se manifestam.

O princípio da legalidade estabelece que somente uma lei 
anterior pode definir infrações penais e estipular penas. Esse 
princípio é essencial para garantir que ninguém seja punido por 
um ato que não estava expressamente tipificado como crime no 
momento de sua prática. Dentro do princípio da legalidade, en-
contramos dois desdobramentos importantes:

 ▪  Reserva Legal: Apenas uma lei em sentido estrito, ou seja, 
uma lei formalmente aprovada pelo legislativo, pode crimi-
nalizar condutas e estabelecer penalidades.
 ▪  Anterioridade da Lei Penal: Uma lei penal só pode ser apli-

cada a uma conduta se esta for praticada durante a vigência 
dessa lei. Por exemplo, se uma lei que criminaliza 
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e matando uma vítima em Assunção, Paraguai. Nesse caso, a 
lei penal brasileira pode ser aplicada, pois a conduta inicial ocor-
reu em território nacional, ainda que o resultado tenha ocorrido 
no exterior .

 ▸ Regra da Aplicação da Lei Penal Brasileira (Art. 5º)
A regra geral para a aplicação da lei penal brasileira é a terri-

torialidade, estabelecendo que a lei penal será aplicada a crimes 
cuja conduta ou resultado ocorra dentro do território nacional. O 
conceito de território nacional é abrangente, incluindo:

 ▪  Território geográfico/físico:
 ▪  Espaço de terra dentro das fronteiras do Brasil.
 ▪  Subsolo.
 ▪  Espaço aéreo correspondente.
 ▪  Águas territoriais e portos.

 ▪  Território por extensão: Locais que, embora fisicamente 
fora das fronteiras brasileiras, são considerados parte do ter-
ritório nacional para efeitos penais. Isso inclui:
 ▪  Embarcações e aeronaves brasileiras de natureza pú-

blica ou a serviço do governo brasileiro, onde quer que se 
encontrem;
 ▪  Embarcações e aeronaves brasileiras mercantes ou de pro-

priedade privada, quando em alto-mar ou no espaço aéreo 
internacional;
 ▪  Aeronaves ou embarcações estrangeiras privadas que es-

tejam em pouso no território nacional ou em trânsito pelo 
espaço aéreo ou águas territoriais brasileiras.
Essa aplicação ampla visa garantir que a lei penal brasileira 

proteja não apenas o território físico, mas também os interesses 
nacionais que se estendem além das fronteiras físicas do país.

 ▸ Exceção à Regra: Extraterritorialidade (Art. 7º)
A extraterritorialidade trata das hipóteses em que a lei penal 

brasileira se aplica a crimes cometidos fora do território nacio-
nal. Existem diferentes formas de extraterritorialidade, cada uma 
com condições específicas para sua aplicação:

Extraterritorialidade incondicionada (Art. 7º, I):
 ▪  Aplica-se automaticamente, independentemente de ou-

tras condições, a crimes graves como:
 ▪  Crimes contra a vida ou a liberdade do Presidente da 

República.
 ▪  Crimes contra o patrimônio ou a fé pública de entes pú-

blicos (União, Estados, DF, Municípios, empresas públicas, 
etc.).
 ▪  Crimes contra a administração pública, cometidos por 

quem está a seu serviço.
 ▪  Crime de genocídio, quando o agente é brasileiro ou domi-

ciliado no Brasil.

 ▸ Vacatio Legis
O período conhecido como vacatio legis é o intervalo entre a 

publicação de uma lei e sua entrada em vigor, momento em que 
ela começa a produzir efeitos.

Durante o vacatio legis, a lei ainda não é aplicável, mesmo 
que seus efeitos sejam benéficos. Esse período serve para que a 
sociedade se adapte às novas disposições legais, evitando con-
fusões e conflitos que poderiam surgir se a lei entrasse em vigor 
imediatamente após sua publicação.

 ▸  Lei Penal Intermediária
A lei penal intermediária é aquela que entra em vigor entre 

a prática do fato e o julgamento do agente, sendo mais favorável 
que as leis anteriores e posteriores. Em um cenário onde a Lei A 
estava em vigor no momento do crime, mas foi substituída pela 
Lei B antes do julgamento, e a Lei C entrou em vigor posterior-
mente, a doutrina entende que a Lei B pode ser aplicada ao réu, 
desde que seja a mais benéfica. Isso se alinha ao princípio da 
aplicação da lei penal mais favorável, que busca garantir que o 
réu seja tratado da maneira mais justa possível.

 ▸ Efeitos da Superveniência de Leis Penais no Tempo
Quando novas leis penais são promulgadas, seus efeitos po-

dem variar conforme sua natureza:
 ▪  Lei nova incriminadora: Uma lei que criminaliza uma con-

duta anteriormente permitida não retroage para penalizar 
atos praticados antes de sua vigência, em respeito ao princí-
pio da anterioridade.
 ▪  Novatio legis in pejus: Uma nova lei que agrava a pena de 

uma conduta não se aplica retroativamente, protegendo o 
réu da aplicação de normas mais severas.
 ▪  Novatio legis in mellius: Uma nova lei que suaviza a pe-

nalidade ou descriminaliza uma conduta deve ser aplicada 
retroativamente, beneficiando o réu.
Esses princípios garantem que a aplicação da Lei Penal res-

peite tanto os direitos dos indivíduos quanto as exigências da 
ordem pública, assegurando que as leis penais sejam aplicadas 
de forma justa e coerente.

 ▸ Lei Penal no Espaço
A aplicação da Lei Penal no espaço refere-se à definição de 

onde as normas penais brasileiras têm validade e em que situa-
ções elas podem ser aplicadas a fatos ocorridos em diferentes 
jurisdições. Esse conceito é fundamental para determinar a com-
petência territorial das leis penais, especialmente em casos que 
envolvem elementos internacionais ou extraterritoriais.

 ▸ Local do Delito (Crime)
No Brasil, o local do delito é determinado pela teoria da 

ubiquidade, conforme o Art. 6º do Código Penal. Segundo essa 
teoria, considera-se praticado o crime tanto no lugar onde ocor-
reu a ação ou omissão (a conduta) quanto no lugar onde se 
produziu ou deveria produzir o resultado.

Essa abordagem permite resolver conflitos quanto à aplica-
ção da lei penal em crimes que envolvem múltiplos territórios, 
como, por exemplo, quando a conduta criminosa ocorre em um 
país, mas os efeitos dessa conduta são sentidos em outro. Um 
exemplo ilustrativo é o de um agente em Foz do Iguaçu/PR que 
dispara uma arma e a bala atravessa a fronteira, atingindo 
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